
vÍTIMAS DA GUERRA 

Empregos obrigatórios 
AUSTRIA: preg0s dos inválidos de uerra ns ndus A Lei de I de Outubro de 1920 sóbre em- 

nopólios do Estado e nas empresas agrícolas, delet mina edo clo 
enos, um inválido seja colocado por cada grupo de 19 assalarlaaos 
ou empregados. 

rias, nas exploraçoes nineiras, 110s m 

da teito de emprègo existe para os inválidos cujà capacidade 
de iraballho seja igual ou superior a 45°/. Os inválidos coi Capa 
Cidade ate 44"/ benefician da lei desde que as suas doeiiças ou u 

1acoes ejam molivo que os impeçam de arranJarein co1ocaca 
ACedencia de terrenos, a instalação de vendas e quaisquer ou 
tras tacilidades lucrativas, são classificadas como e1 prcgos. 21ario pago ao inválido deve ser igual ao salärio geral do 
ae exerce o seu emprêgo ou ao estabelecido por contrato
colectivo,, Poderá ser reduzido, se o inválido não dispozer de mais 

de 50 % de faculdades de traballho, em relação com os seus.cop 
eros do mesmo ramo. Se as empresas, pelas suas condiçöes de 

trbho, ao, poderem admitir inválidos, ficam obrigadas a0 paga 
ento anuAl de 200 xillings por cada um dos inválidos que, por L.er, 
eram obrigadas a empregar. 

NOS estabelccimentos que ocupaim mais de 45 trabalhadores, 
guando bo sejam do sexo feminino, as viúvas de guerra têm diretto 
a 50°, dos lugares. 

Em 31 de Dezembro de 1932 o número de inválidos era de 115.5l1 
Sendo 57.041 com invalidez superior a 35 °. O número de viúvas 
ae guerra era de 31.131 e dos órfäos de 33.955. Os inválidos que na 
data citada beneficiavam das dispusições da Lei era de 57.641. O nü- 

ero ae pessoas desempregadas e com direito a colocação regula por 
38.000 Esta proporçã» é täo elevada porque um n îmero bastante 
apreciavel trabalha por sua própria iniciativa e responsabil!dade. 

Um numere também muito elevado está empregado em estabeleci 
mentos n�o sugeitos å Lei dos empregos obrigatorios. 

A Lei de 12 de Janeiro de 1923 pro- 

ALEMANHA: .tege Os inválidos com incapacidade 
de trabalho de mais de 50/o, poden- 

; do abranger os de 40 e 30°/o, conforme os casos. 
Onumero de inválidos eleva-se a 1:000.000. São protegidos pela 

ei cerca de 400.000 (cifra de 1931). As viúvas e óríãos não såo pro- 
tegidos pela Lei. 

A população alem� eleva-se a 64:340.000, sendo 34:000.000 de 
trabalhadores. O número de desempregados é de 6:000.000, O nu 

e mero de inválidos desempregados é de 600.000. O Desemprego 
abrange duma maneira nuit0 apreciável os combatentes, A protecção 

da Lei de 12 de Janeiro produz uim bom resultado, de maneira que a 
sorte dos inválidos é melhor do que a dos outros trabalhadores. 
Não existe qualquer subsidi0 especial para as vIüvas e órfãos desem 

m pregados. O total de inválídos é de 1:000.000, sendo 500.000 com 

30 o, 150.000 com 40°0, 1o0.000 com 50o, 100.000 com 60°/o, 30.000 
com 0°o, 10.000 com 80"lo, 10.000 com 90e 10.000 com 100°lo 

A Lei de 17 de Março de 1932 estabelece 
que os inválidos e vilivas de guerra tèm 
direito de priorid.i1de aos en pregos dos es 

tabelecimeutos, instituições e repartições do Estado, assim eomo nas 

POLÓNIA: 
s Comunas e serviços subvencionado0s. 

Cada industrial, comerciante e empresa de transportes e agrícola 
deve empregar 1 inválido por cada 50 trabalhadores Ou empregados. 
a Em caso de tntracção paga uma multa de 200 a 2.000 zlotys. 

O numero de invalidos sem ocupação é de 13.000, de viúvis 5.000 
se de órfäos 2.200. O número total de desempregados é, na Polónia, 
de 260.000. O Desemprègo abrange os inválidos mais duramente do 
te que S outros trabalhadores. Os invalidos tem inais dificuldade em 

encontrarem emprego. 
A lei citada modificou completamente a situação dos inválidos,. 

desde que ela se observa, como está sucedendo, com todo o rigor. 
Propoe-se o Govêrno, para uma melhor eficiência da lei, crear 

uma repartição especial destinada a fazer cumprir tôdas as sua forma- 
lidades e determinações. 

Em Portugal nio existe qualquer di- 
ploma que estabeleça a obrigatorie dade 
da colocação dos invilidos, mas a pri 

mitiva legislação concede-lhes preferèneias qre, em determinadas con 
dições, vão até à colocação, independe:atemente de concurso, desde 

a que tenliam o minimo de habilitaçoes, reservaudo- llhes, também, al-
is guns lugares. roi este o princiDi primiivamente estabelecido, que 

o só com a publicação do Decreto l0.099 sofreu alteração no sentido 

PORTUGAL: 

de dtminuir as regalias Concedidas. 
Pelo disposto no Decreto 4.303, os mutilados podiam ser no- 

a 
. meados para 0S ugares de bolettnelros e serventes, desde que sou 

m bessem ler, escrever e contar, Desta disposição beneficiaram os sol 
dados e cabos mutilados, tendo sido mais tardeem Junho de 1920 
publicada a Lei 993, que estibelecia que os sargentus mutilados de 

guerra tinham preierência sobre 0s 0utros concorrentes e lhes eram 
dispensadas as 1ormaltdades legalse colocados 19s lugires para que 
,estavam classiticados. A'S Outras praças de pret-cabos e soldados- 

estabelecia a citada Lel, era-lhesduo provlmento uos lugares de 
s empregados menores daS escolas O11Ciais de todos os ramos de ensino. 

é Pelas disposições em referencia, encontraram culocação muitas viti 
r mas da guerra. Ampliando e desenvolvendo o principio já estabe- 
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lecido, publicou-se a Lei 1128 que dava preferência n0s emprezOS 
públicos aos mutilados com percentagem de invalidez de 20 a 40 °lo. 
Os de 50 °lo ou mais eram colocados, independentemente de concurso, 
nos lugares que requeressem, desde que tivessem o minimo de habi- 
litações exigidas por Lei. Reservava-se-ihes, mesmo, certos lugares, 
como dispunha o artigo 6.°:-«São exclusivamerte destinados aos 
mutilados os lugares de guardas, serventes e contínuos de qualquer 
serviço público, quando tenham o mínimo de habilitações exigidas. 

A Lei 1170, que codifica a legislação ali então dispersa, modifica 
a doutrina da Lei 1128 e torna extensiva a todos os inválidos de 20 a 
100 °l» a regalia da colocação com dispensa de concurso. Por o dis- 
posto nesta Lei todos os mutilados obtinham colocação, com dispensa 
de de concurso, desde que tivessem o mínimo de habilitações exigidas
por Lei. Não se estabelecia o principio da obrigatoriedade, masa 
preferência, com dispensa do concurso, era uma regalia que tornava 
obrigatória a nomeaç�o do candidato. 

C O Decreto 10.099 e o Código de Inválidos, elimaram a dispensa 
do concurso, mas mantinham a preferêneia. 

FMPREGQS CÊDBRIGHTÊRIÔS
___.
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lecido, [Dublicou—se a [dei 1128 que dava preferência nos empreios
púbolícos aos inutilados com percentagem de invalidez de 20 a 40 ºlo-
Os de 50 ºlo ou thais eranªn colocados, índependentemente de concurso,
nos lugares que requeressem, desde que tivessem o mínimo de habí—
litações exigidas por Lei- Reservava—se—ihes, mesmc), certos lugares,
como dispunha o artigo ô-º: «São exclusivamente destinados aos
mutilados os lugares de guardas. serventes e contínuos de qualquer
Serviço público, quando tenham o mínimo de habilitações exigidas-»

A Lei 1170. que codifica a legislação ali então dispersa, modifica
a doutrina da Lei 1128 e torna extensiva a todos os inválidos de 20 a
100 ºle a regalia da colocação corn dispensa de concurso- Por () dis—
posto nesta Lei todos os mutilados obtinhath colocação, com dispensa
de concurso, desde que tivessem o mínimo de habilitações exigidas
por Lei- Não se estabelecia o princípio da obrigatoriedade, mas a
preferência, com dispensa do concurso. era uma regalia que tornava
obrigatória a nomeação do candidato-

O Decreto 10-099 e o Código de Inválidos, elímararn a dispensa
do concurso, mas mantinham a preferência-


